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Nathália Zucaratto Gomes de Freitas
Representante Legal
FAST-RAIL EQUIPAMENTOS E COMPONENTES FERROVIÁRIOS LTDA
Avenida Jamaris, 100 - Conj 505 - Planalto Paulista
São Paulo / SP
CEP 04080-922
 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº PE14625-01 – Designação de Gestor
 
 
Prezada Senhora,
 
 
Comunicamos a V.Sa. que a Sra. Cristiane Aline Mendes dos Santos, Chefe do Departamento de Gestão e Cadastro de
Materiais - DOLM, telefone (011) 3117-7791, será a responsável pela gestão da ordem de fornecimento em referência.

 
Sua função será a de coordenar os trabalhos, servindo de ligação entre V.Sa. e esta Companhia, na administração de
problemas, tomando decisões técnicas e administrativas, dentro dos limites contratuais.
 
 
Atenciosamente,
 
 

CAMILO DOS SANTOS VASCONCELOS
Chefe do Departamento de Contratações e Compras por Meio Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Camilo Dos Santos Vasconcelos, Chefe De Departamento, em 13/11/2025, às
14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0089203215 e o código CRC 453DF6D1.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO – PE14625 

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

 
1. OBJETO 
 
1.1 Fornecimento de contato elétrico específico. 
 
2. AVALIAÇÃO DE PROTÓTIPO: 
 
2.1. A CONTRATADA deverá apresentar 1 (um) protótipo para o item único do Anexo I - 

Planilha de Proposta, conforme desenho CPTM AD3986-7. 
 

2.1.1. O(s) protótipo(s) deverá(ão) ser entregue(s) juntamente com certificado de 
composição química da Liga Metálica, comprovando atendimento ao 
estabelecido no desenho CPTM AD3986-7. 

 
2.1.2. Após a entrega, o(s) protótipo(s) será(ão) submetido(s) a avaliação da CPTM, 

para comprovação do atendimento às características gerais, dimensões e 
exigências contidas no(s) desenho(s) CPTM AD3986-7. 

 
2.1.3. A liberação para fabricação de todo o lote será condicionada à aprovação do(s) 

protótipo(s) pela CPTM. 
 
2.1.4. A aprovação do(s) protótipo(s) não significa a aprovação de todo o lote, o qual 

deverá ser submetido a mesma avaliação da CPTM, para comprovação do 
atendimento ao(s) desenho(s) CPTM AD3986-7. 

 
2.2. Os prazos a seguir deverão estar contabilizados no cronograma de entrega: 

 
2.2.1. A CONTRATADA deverá, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data de emissão da Ordem de Fornecimento – OF, apresentar 01 (um) protótipo 
para o material do Anexo I - Planilha de Proposta, para aprovação por parte da 
CPTM, em conformidade com o(s) desenho(s) CPTM AD3986-7, no seguinte 
endereço, no horário das 8h00 às 17h00: na Avenida Raimundo Pereira de 
Magalhães, 200, Vila Anastácio, São Paulo/SP, no Departamento de 
Almoxarifados - DOLA da CPTM. 

 
2.2.2. O(s) protótipo(s) deverá(ão) ser identificado(s) com o nº da Ordem de 

Fornecimento – OF, o nome da CONTRATADA e o nº do item. Em consequência 
dos testes que poderão ser realizados no(s) protótipo(s) para verificação de sua 
conformidade com o desenho, o(s) protótipo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) 
sem ônus à CPTM. 

 
2.2.3. A CPTM comunicará a CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados 

do recebimento do(s) protótipo(s), quanto a sua aprovação ou não, formalizando 
o(s) motivo(s) da recusa, se for o caso. 

 
2.2.4. Na hipótese da recusa do(s) protótipo(s), a CONTRATADA terá o prazo de até 7 

(sete) dias, contados da data de comunicação da reprova, para efetuar a retirada 
do(s) protótipo(s) reprovado(s), revisá-lo(s) e reapresentá-lo(s), com a(s) falha(s) 
devidamente corrigida(s), ocasião em que a CPTM, no prazo de até 03 (três) 
dias, formalizará sua aprovação ou não, indicando o(s) motivo(s) de sua 
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reprovação. As despesas decorrentes para a revisão do(s) protótipo(s) são de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 
2.2.5. A CPTM aceitará a revisão do(s) protótipo(s) apenas por uma vez. A reincidência 

de qualquer(is) da(s) falha(s) detectada(s), apontada(s) no item anterior, em 
qualquer protótipo apresentado ou ainda, a não apresentação de qualquer 
protótipo será considerada como inadimplência contratual, podendo ser 
aplicadas as penalidades previstas no item 4 - Penalidades da Ordem de 
Fornecimento – OF. 

 
3. ENTREGA DOS MATERIAIS: 

 
3.1. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) juntamente com certificado de composição 

química da Liga Metálica, comprovando atendimento ao estabelecido no desenho CPTM 
AD3986-7. 

 

  





 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II 

Cópia da Declaração de Ciência e 

Responsabilidade 
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ANEXO V 

 
PREGÃO ELETRÔNICO - PE14625 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

 
Pelo presente, eu, Nathália Zucaratto Gomes de Freitas, representante da empresa FAST-RAIL 
EQUIPAMENTOS E COMPONENTES FERROVIÁRIOS LTDA, inscrita sob nº 21.718.970/0001-05, na 
qualidade de Fornecedor ou parceiro Comercial da CPTM, neste ato declaro estar ciente dos termos 
do Código de Conduta e Integridade e do Código de Conduta e Integridade de Fornecedores, 
Prestadores de Serviços e Parceiros da CPTM, comprometendo-me a adotar as práticas indicadas 
neles para a realização das atividades minhas e da Empresa, bem como manter a confidencialidade 
de todas e quaisquer informações recebidas para o desenvolvimento das atividades relativas à CPTM, 
mesmo depois do término da relação contratual entre a CPTM 
e a Empresa. 
 
Além disso, com relação às questões de corrupção, declaro que eu e a Empresa estamos de acordo 
com as diretrizes apresentadas nestes Códigos, acessados através do endereço eletrônico 
http://www.cptm.sp.gov.br/Governanca/Paginas/Codigo-de-Conduta- Integridade-dos-
Fornecedores.aspx, e entendo que estou proibido de oferecer, prometer, pagar, autorizar ou receber 
quaisquer pagamentos indevidos, bem como realizar fraudes de qualquer natureza. 
 
Declaro ainda que a Empresa cumpre as Leis Aplicáveis de combate à Corrupção e que 
disseminamos e esperamos a mesma conduta de nossos funcionários, fornecedores, parceiros 
comerciais, funcionários terceirizados e representantes. 
 
 
 
 

São Paulo, 07 de novembro de 2025. 
 
 
 
  
 

FAST-RAIL EQUIPAMENTOS E COMPONENTES FERROVIÁRIOS LTDA 
Nathália Zucaratto Gomes de Freitas 

RG: 53.241.024-5 
Sócia  

 
 

CNPJ.: 21.718.970/0001-05 
 

NATHALIA ZUCARATTO 
GOMES DE 
FREITAS:48106435814

Assinado de forma digital por 
NATHALIA ZUCARATTO GOMES 
DE FREITAS:48106435814 
Dados: 2025.11.07 11:09:12 
-03'00'



 
 
 
 
 
 

 
ANEXO III 

Termo de Ciência e de Notificação 



Governo do Estado de São Paulo
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos

Depto De Contratações E Compras Por Meio Eletrônico
Contrato

 
ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO – PE14625

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

 
CONTRATANTE: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM

CONTRATADO: FAST-RAIL EQUIPAMENTOS E COMPONENTES FERROVIÁRIOS LTDA

ORDEM DE FORNECIMENTO: PE14625-01

OBJETO: FORNECIMENTO DE CONTATO ELÉTRICO ESPECÍFICO
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
 
1. Estamos CIENTES de que:

 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão

publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;

 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
 

LOCAL: São Paulo/SP
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: MICHAEL SOTELO CERQUEIRA

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 284.295.458-08
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: CAMILO DOS SANTOS VASCONCELOS

Cargo: Chefe do Departamento de Contratações e Compras por Meio Eletrônico

CPF: 043.147.218-12
 
Nome: MARIANA DE MAGALHÃES SOARES

Cargo: Gerente de Contratações e Compras

CPF: 223.429.248-44
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: CRISTIANE ALINE MENDES DOS SANTOS

Cargo: Chefe do Departamento de Gestão e Cadastro de Materiais

CPF: 332.295.458-77
 
Nome: CAMILO DOS SANTOS VASCONCELOS

Cargo: Chefe do Departamento de Contratações e Compras por Meio Eletrônico

CPF: 043.147.218-12
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: MICHAEL SOTELO CERQUEIRA

https://doe.tce.sp.gov.br/


Cargo: Diretor Presidente

CPF: 284.295.458-08
 
GESTOR DO CONTRATO:
Nome: CRISTIANE ALINE MENDES DOS SANTOS

Cargo: Chefe do Departamento de Gestão e Cadastro de Materiais
CPF: 332.295.458-77

Documento assinado eletronicamente por Camilo Dos Santos Vasconcelos, Chefe De Departamento, em 12/11/2025, às 17:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aline Mendes Dos Santos, Chefe De Departamento, em 12/11/2025, às 18:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Magalhaes Soares, Gerente, em 13/11/2025, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Michael Sotelo Cerqueira, Diretor Presidente, em 13/11/2025, às 09:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0088798004 e o código CRC 063D12F4.
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